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Sala das Sessões em: /-051 

PRESI D ENTE 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei de 35/2023 de autoria do nobre edil Ramon Fernandes, onde 

concede aos profissionais de Educação Física que prestam serviço como Personal Trainne, acesso 

livre as academias para acompanhar seus clientes e dá outras providências. 

Diante ao exposto, e sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao mencionado 

projeto de Lei, colocando o mesmo para apreciação do Plenário. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 2023. 

Relator da ComÀ de Justiça 

edP-.
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